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Projeto de Lei
 
Declara o Município de Junqueirópolis "Capital

Estadual da Acerola".

 
 

 
 
 
 
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 
 
 
Artigo 1 - Fica declarado o Município de Junqueirópolis “Capital Estadual da Acerola”.
 
 
 
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

 
 
Junqueirópolis é um município brasileiro localizado no interior do Estado de São Paulo possuindo uma
área de 582,565 km², sendo 5 km² de Área Urbana e 579 km² de Área Rural e conta com uma população
de 20.448.
 
 
 
O  nome Junqueirópolis  significa,  literalmente,  cidade  (do  grego,  pólis)  do  Junqueira,  isto  é,  uma
homenagem explícita ao proprietário das terras e, por isso, considerado o fundador do município. Em 24
de dezembro de 1948, mediante a Lei n° 233, Junqueirópolis tornou-se município.
 
 
 
O Brasil é o maior produtor, consumidor e exportador de acerola (Malpighia glabra) do mundo. São Paulo
é o terceiro maior estado brasileiro produtor da fruta. Estima-se que 65% da produção paulista de acerola
está localizada na região Nova Alta Paulista,  destacando-se o município de Junqueirópolis como o
principal produtor com cultivo de 179 hectares, sendo o destino da produção voltado principalmente para
indústrias processadoras.
 
 
 
Para  celebrar  a  importância  da  Acerola  na  comunidade  local,  a  cidade  de  Junqueirópolis  realiza
anualmente a “Festa da ACERUVA”, um evento tradicional da Acerola e da Uva na região. Esta festa tem
se tornado um símbolo de orgulho para o município, atraindo visitantes de todo o Estado de São Paulo,
enriquecendo a cultura e fortalecendo as raízes agrícolas de Junqueirópolis.
 
 
 
Por último, esta propositura está instruída com a documentação prevista no inciso I do artigo 1º da Lei nº
15.294 de 2014 (manifestação do chefe do Poder Executivo Municipal;), no qual dispõe sobre critérios
para outorga de títulos a Municípios paulistas.
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Em razão de todo o exposto, conto com o apoio dos Nobres Pares ao presente projeto, para que a cidade
de Junqueirópolis seja oficialmente declarada "Capital Estadual da Acerola”.
 
 
 
Sala das Sessões, em
 
 
 

 
 
 

Dani Alonso - PL
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